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Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nº 
6787, de 2016, do Poder Executivo, que "altera o Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho, e a Lei nº 
6.019, de 3 de janeiro de 1974, para dispor sobre eleições de 
representantes dos trabalhadores no local de trabalho e sobre trabalho 
temporário, e dá outras providências" 

 

REQUERIMENTO Nº              , DE 2017 
(Do Sr. Goulart) 

 
 
 
 

Requer a realização de Audiência 
Pública, para discutir o PL nº 6.787/2016 
que trata da reforma trabalhista. 

 
 

 
 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência a realização de Audiência Pública dessa 

Comissão Especial, conforme art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

para debater o PL 6787/2016 que trata da Reforma Trabalhista. 

Para tanto, proponho que sejam convidados os Senhores Nelson de Abreu 

Pinto, Presidente da CNTUR, Confederação Nacional do Turismo, e o Juiz Thiago 

Teraoka, Diretor da APAMAGIS, Associação Paulista de Magistrados. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 

O Projeto de Lei que altera o Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943 - 

CLT, tem por objetivos principais aprimorar as relações do trabalho no Brasil, por meio da 

valorização da negociação coletiva entre trabalhadores e empregadores; atualizar os 

mecanismos de combate à informalidade da mão-de-obra no país; regulamentar o art. 11 

da Constituição Federal, que assegura a eleição de representante dos trabalhadores na 

empresa, para promover-lhes o entendimento direto com os empregadores; e atualizar a 

Lei n.º 6.019, de 1974, que trata do trabalho temporário. 

Sugerimos a realização da Audiência Pública, ora proposta, com o objetivo 
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de ouvir um setor que congrega cerca de um milhão de empresas que geram mais de seis 

milhões de empregos diretos em todo o País. 

Desde sua criação em 1986, busca contribuir, de forma efetiva, para 

importantes avanços em prol do desenvolvimento do segmento de alimentação fora do lar 

no cenário nacional. Setor com enorme potencial para a geração de trabalho, dando 

oportunidades do primeiro emprego, favorecendo a melhoria da qualificação profissional e 

o desenvolvimento de novas carreiras, dentre outras oportunidades. 

Para tanto, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação do 

presente Requerimento. 

 

Sala das Comissões, em               de                              de 2017. 

 
 
 

 
Deputado GOULART 

PSD/SP 
 


